
Regulamento do Passatempo: Futebol nos Dedos (“Regulamento”) 
 
A Cofina Media, S.A. (“Cofina Media”) pessoa coletiva n.º 502801034, com sede na Rua Luciana 
Stegagno Picchio, nº 3, 1549-023, Lisboa em parceria com a Santa Casa de Misericórdia de Lisboa, 
levará a efeito entre as 00h00 de dia 22 de novembro de 2021 a 26 de novembro de 2021 às 23h59 e 
entre as 00h00 de dia 06 de dezembro de 2021 a 10 de dezembro de 2021 às 23h59  um passatempo 
designado “Futebol nos Dedos” (“Passatempo”), nos termos e condições que a seguir se indicam: 
 
 
 
1. Destinatários do Passatempo: 
1.1 Este Passatempo destina-se a pessoas singulares, legalmente residentes em Portugal Continental e 
Insular, maiores de 18 anos.  
1.2 Não serão admitidos a participar neste Passatempo os sócios, administradores ou empregados da 
Cofina Media, assim como os seus familiares diretos ou os seus respetivos cônjuges. 
 
2. Validade 
Este Passatempo tem duas fases, a primeira com início no dia 22 de novembro de 2021 e fim no dia 26 
de novembro de 2021 e a segunda fase com início no dia 06 de dezembro de 2021 e fim dia 10 de 
dezembro de 2021 com comunicação de atribuição dos prémios em cada dia do Passatempo e a 
comunicação de todos os premiados até às 15:00h do dia 11 de dezembro de 2021. 
 
3. Condições de Participação 
3.1 Ao participar no Passatempo, o Participante está a aceitar total e incondicionalmente os termos e 
condições do presente Regulamento.  
3.2 Entre dia 22 de novembro de 2021 e dia 26 de novembro de 2021 e entre dia 06 de dezembro de 
2021 a 10 de dezembro de 2021, serão publicadas quatro perguntas, todos os dias, no site do Record 
dedicado ao Passatempo: https://www.record.pt/futebol-nos-dedos, às quais o Participante terá que 
responder.  
3.3 Serão distribuídos pela Cofina Media ao longo do Passatempo 10 (dez) tablets por dia, num total de 
100 (cem) tablets, ao que se acrescenta na segunda fase entre dia 06 de dezembro de 2021 a 10 de 
dezembro de 2021, mais 2 (dois) tablets, num total de 110 (cento e dez). 
3.4 Os 2 (dois) participantes que responderem às 4 (quatro) perguntas acertadamente com o menor 
tempo entre o início do quiz e a última resposta assinalada serão os primeiros vencedores desse dia e 
irão ganhar 1 (um) tablet Ipad, os 10 (dez) participantes que responderem corretamente às 4 (quatro) 
perguntas acertadamente com o menor tempo entre o início do quiz e a última resposta assinalada serão 
os segundos vencedores desse dia e irão ganhar 1 (um) tablet Alcatel. 
3.5 A participação no Passatempo só é valida a seguidores do perfil instagram do PlacardJSC  
3.6 A participação no Passatempo só é possível em nome próprio, não sendo igualmente admitidas 
participações conjuntas. 
3.7 A Cofina Media reserva-se o direito de alterar em qualquer momento o presente Passatempo e/ou 
Regulamento, sem aviso prévio ou comunicação posterior, sempre que entender necessário, tornando-
se as alterações efetivas após a sua publicação no site do Passatempo: https://www.record.pt/futebol-
nos-dedos.  
3.8 A Cofina Media reserva-se o direito de eliminar qualquer Participante que, de alguma forma, utilize 
meios que não os permitidos pelo presente Regulamento, viole alguma das respetivas disposições e/ou 
participe de forma considerada fraudulenta e/ou, por qualquer forma, abusiva e não coerente com o 
espírito do Passatempo.  
3.9 Os casos omissos bem como toda e qualquer incidência relativa ao presente Passatempo serão 
decididos pela Cofina Media, a qual se reserva o direito de não atribuir prémio em caso de fundadas 
dúvidas sobre o incumprimento dos termos e condições do presente Regulamento. As decisões da 
Cofina Media são finais e irrecorríveis. 
3.9.1 Adicionalmente, não serão consideradas válidas as participações que sejam efectuadas fora dos 
prazos de duração do Passatempo definidos neste Regulamento. 
 
4. Participação 
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4.1 Para participar no Passatempo, o Participante deve responder às quatro questões que lhe são 
colocadas no site construído para o efeito alojado no site Record: https://www.record.pt/futebolnosdedos; 
4.2 Apenas as participações submetidas entre as 00h00 de dia 22 de novembro de 2021 a 26 de 
novembro de 2021 às 23h59 e entre as 00h00 de dia 06 de dezembro de 2021 a 10 de dezembro de 
2021 às 23h59 e que se encontrem de acordo com as condições previstas neste Regulamento, estarão 
habilitadas a receber o prémio.  
4.3 As participações não devem violar ou infringir os direitos de terceiros, nem a Lei, a moral e os bons 
costumes, nem devem de alguma forma apresentar conteúdo ofensivo ou difamatório, sob pena de 
poderem ser excluídas do Passatempo imediatamente pela Cofina Media, sem necessidade de qualquer 
pré-aviso e sem que haja lugar ao pagamento de qualquer indemnização, procedendo-se à sua 
eliminação.  
4.4 A Cofina Media não se responsabiliza por participações incompletas, perdidas ou fora de tempo ou 
por qualquer mau funcionamento ou falha no software que foi projetado para manter os detalhes do 
Participante. 
4.5 Os Participantes terão que fornecer, no momento da participação no quiz do Passatempo o seu 
nome, endereço de e-mail e nome de perfil de instagram. 
 
5. Vencedores: 
5.1 Serão apurados diariamente 12 (dez) vencedores que responderem correctamente às 4 (quatro) 
perguntas colocadas no site do Passatempo: https://www.record.pt/futebol-nos-dedos no menor tempo. 
5.2 Em caso de haver Participantes com o mesmo número de respostas corretas por dia e o mesmo 
tempo de resposta, será tido como critério de desempate a hora a que o Participante  tiver terminado as 
respostas, sendo seleccionado em primeiro lugar o Participante que primeiramente tiver respondido 
nesse dia. 
5.3 Os vencedores serão anunciados numa publicação no instagram do Record assim como no site 
construído para o efeito e que estará alojado no site Record em https://www.record.pt/futebol-nos-dedos.  
5.4 Os vencedores serão contactados pela Cofina Media, para o e-mail fornecido pelos mesmos no 
momento da participação. 
5.5 Os vencedores deverão responder ao e-mail da Cofina Media, fornecendo os dados solicitados para 
o envio e entrega do prémio, no prazo máximo de 14 (catorze) dias consecutivos após o envio do e-mail 
pela Cofina Media.  
5.6 Caso o vencedor não reclame o prémio no prazo estipulado no presente Regulamento para o efeito 
e/ou se não for possível à Cofina Media estabelecer contacto em virtude de o e-mail do Participante ter 
sido desativado ou não corresponder a um endereço válido, bem como se, por algum motivo o vencedor 
for excluído do presente Passatempo, nomeadamente, por não respeitar as condições enunciadas no 
presente Regulamento, e/ou por qualquer motivo recusar ou renunciar ao prémio, o vencedor perderá o 
direito ao prémio. 
5.7 Na situação prevista no ponto anterior do presente Regulamento, a Cofina Media atribuirá o prémio 
ao Participante imediatamente seguinte que tiver obtido o maior número de respostas correctas no 
menor tempo possível, mantendo-se como critério de desempate a hora a que o Participante tiver 
terminado as respostas, sendo seleccionado em primeiro lugar e por ordem o Participante que 
primeiramente tiver respondido nesse dia.  
5.8 Os detalhes sobre como reclamar o prémio serão enviados pela Cofina Media, por e-mail, para o 
vencedor. 
 
6. Prémios e Entrega dos mesmos: 
6.1 O prémios dos 2 (dois) primeiros vencedores será 1 (um) APPLE IPAD 64GB 2021 SILVER para 
cada um dos 2 (dois) vencedores diários que responderem correctamente a todas as 4 (quatro) 
perguntas no menor tempo de todos os participantes. O prémio dos segundos vencedores será 1 (um) 
TABLET_ALCATEL_1T 10PR_32GB__2020  para cada um dos 10 (dez) vencedores diários que 
responderem correctamente a todas as 4 (quatro) perguntas no menor tempo depois dos 2 (dois) 
primeiros. 
6.2 Cada pessoa poderá participar no Passatempo o número de vezes que pretenda mas apenas poderá 
receber um único prémio ao longo de toda a duração do Passatempo.  
6.3 No caso de um Participante, que já tiver sido vencedor num dos dias anteriores do Passatempo, 
voltar a participar no Passatempo e se encontrar em condições de ser declarado novamente um dos 
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vencedores num dos dias seguintes, o prémio que lhe corresponderia será atribuído pela Cofina Media 
ao Participante seguinte que tiver respondido a todas as questões no menor tempo possível, de acordo 
com os critérios de desempate definidos no presente Regulamento, sendo este declarado como 
vencedor em seu lugar.  
6.4 Os prémios não poderão ser substituídos por dinheiro, trocados ou transferidos para outras pessoas. 
6.5 A Cofina Media procederá à entrega do prémio na forma acordada com o vencedor. 
6.6 A Cofina Media não se responsabiliza pela impossibilidade de envio da oferta devido a dados 
incorretos fornecidos pelos Vencedores, ou impossibilidade de contacto ou outros fatores alheios ao 
controlo da Cofina Media, incluindo questões técnicas dos Participantes na participação neste 
Passatempo e, em qualquer caso, a totalidade da responsabilidade da Cofina Media não excederá o 
montante da oferta. 
 
7. Disposições adicionais: 
7.1 O direito ao Prémio atribuído é pessoal e intransmissível em vida e não poderá ser convertível em 
dinheiro, ou por outro prémio. 
7.2 As decisões da Cofina Media em relação a todos os assuntos promocionais serão finais. 
7.3 Em casos em que as circunstâncias fogem ao controle razoável da Cofina Media, ou onde fraudes, 
abusos e/ou erros (humanos ou técnicos) afetem ou possam afetar o funcionamento adequado deste 
Passatempo ou a atribuição do seu prémio, a Cofina Media reserva-se no direito de cancelar ou alterar 
estes termos e condições em qualquer fase. A Cofina Media de tudo fará, nestes casos, para tentar 
minimizar o efeito para os Participantes. 
7.4 Todas as instruções e condições adicionais (incluindo a divulgação dos prémios) fornecidas durante 
o Passatempo fazem parte integrante do presente Regulamento. 
7.5 Se qualquer disposição deste Regulamento for considerada inválida por qualquer lei, regra, ordem ou 
regulamento de qualquer governo, ou pela determinação final de qualquer tribunal de uma jurisdição 
competente, tal invalidade não afetará a exequibilidade de quaisquer outras disposições. 
 
8. Privacidade 
8.1 Os dados pessoais dos Participantes serão recolhidos e tratados pela Cofina Media em 
conformidade com o Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (UE) 2016/679, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, assim como todo o tratamento da informação, serão 
mantidos em estrita confidencialidade e não serão, em caso algum, utilizados para outros fins que não os 
previstos no presente Regulamento. Para mais informação, por favor, consulte a Política de Privacidade 
da Cofina disponível em www.aminhaconta.xl.pt/Layers/PrivacyPolicy. 
8.2 Para receber o prémio, os dados pessoais (Nome, Apelido, Email, Morada, Código Postal e Número 
de Contacto) são de fornecimento obrigatório. 
8.3 Os dados pessoais dos Participantes não serão transmitidos pela Cofina Media para outras 
entidades.  
8.4 Os dados pessoais dos Participantes poderão ser comunicados às autoridades administrativas, 
órgãos reguladores, tribunais ou outros terceiros (advogados, auditores) nos termos da lei e para 
cumprimento de obrigações legais que sejam aplicáveis à Cofina Media ou para exercer, estabelecer ou 
defender direitos legais da Cofina Media. Os dados pessoais não serão transferidos para países 
terceiros integrando uma base de dados da Cofina Media, responsável pelo tratamento, localizada em 
Portugal.  
8.5 Os dados pessoais serão conservados pelo prazo de 3 (três) meses após terminar o Passatempo, 
sem prejuízo de poderem ser conservados por prazo superior para cumprimento de obrigações legais e 
defesa de direitos da Cofina Media. 
8.6 Os Participantes podem exercer, nos termos e condições legalmente previstos, os seus direitos de 
acesso, rectificação, apagamento, limitação do tratamento, oposição e portabilidade mediante solicitação 
à Cofina Media. Os Participantes podem ainda apresentar reclamação à Comissão Nacional de Proteção 
de Dados.  


